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ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0812000-49.2019.8.15.2003
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João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2020.
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Segue, em anexo, Petição e Documentos em PDF.
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Rua Professor Oswaldo de Miranda Pereira, nº 1176 � Brisamar � João Pessoa/PB 

raphaelteixeiramoura@gmail.com - (83) 98892-1412  

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA - COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB  
  
Processo nº: 0812000-49.2019.8.15.2003 

 

 

 

 

 

           JOSÉ TIBURTINO ARAUJO, devidamente qualificado nos autos do processo 

mencionando em epígrafe, vem à presença de vossa Excelência, por intermédio do 

advogado infra-assinado, em observância ao ato ordinatório encontradiço no 
id.27388730,  no afã de REQUERER a este d. juízo, a juntada aos autos da simulação 

das custas processuais, da declaração de hipossuficiência, bem como, da CTPS do 

promovente - que demonstra sua última assinatura no ano de 2009.  

 

Da análise da referida documentação, se percebe, Excelência, que até o presente 

momento, encontra-se o autor ainda sem emprego fixo, onde o mesmo sobrevive fazendo 

�bicos� (quando aparecem) e, portanto, faz jus ao pedido de gratuidade pleiteado na 

inicial, já que resta demonstrada a sua hipossuficiência para arcar com o pagamento 
das vultuosas custas processuais no importe de R$ 1.245,71 (hum mil, duzentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e um centavos). 

 

Assim, roga que este direito, garantido legalmente ao autor, não lhe seja negado, uma vez 

que, a renda adquirida pela sua família é escassa, sendo imperioso reforçar, que o autor 

não tem condições de arcar com as custas do processo, REQUERENDO assim, o 
deferimento de concessão dos benefícios da gratuidade judicial e o prosseguimento 
do feito. 

 

Termos em que pede, confia e aguarda deferimento. 

João Pessoa � PB, 11 de fevereiro 2020. 

 
 

RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA 
OAB/PB Nº 21.549 

 
 

DÉBORA EDUARDA LINS ARAUJO 
ESTAGIÁRIA 
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�   Base legal
� ! Perguntas Frequentes

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau
Emitir GuiaCustas OcasionaisDiligências / Porte
Emitir GuiaCustas de Recursos
Emitir GuiaCustas de Ação Originária2º Grau
Emitir GuiaCustas Finais
ConsultarGuiaGuia Emitida

" MENU

� Emitir guia de custas prévias (1º grau)
� Emitir guia de custas ocasionais (Diligência/Porte)
� Emitir guia de custas de recursos
� Emitir guia de custas de ação originária (2º grau)
� Emitir guia de custas finais
� Consultar guia (emitida)

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau

� Emitir Guia
� Consultar Guia
� Consultar Protesto

Emitir GuiaCustas Prévias1º Grau

� Emitir Guia
� Consultar Guia
� Consultar Protesto

Etapa 5/5 - Resumo da Guia !

Guia de Custas Ocasionais (Processo: 0812000-49.2019.8.15.2003)
#Os valores apresentados em reais podem sofrer alteração conforme a mudança no valor da UFR

Dados Gerais

Tipo da Guia:

Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da Justiça Gratuita

Processo:

0812000-49.2019.8.15.2003

Número de Parcelas:

1x

Valor Total (Sem desconto):

R$ 1.245,71 (24,18385 UFR )

Desconto:

R$ 0,00 (0 UFR )

Valor Final (Com desconto):
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R$ 1.245,71 (24,18385 UFR )

Componente Valor

Custas Judiciais 1º Grau R$ 1.030,20 (20 UFR )

Taxa Judiciária R$ 202,50 (3,93128 UFR )

Despesas Postais R$ 13,01 (0,25257 UFR )

Voltar

Emitir Guia
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PROCESSO NÚMERO - 0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é vigilante e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e

honorários advocatícios, juntando aos autos cópia de sua CTPS (ID 28167837); já o valor das custas processuais (ID 28167838) é

de R$ 1.245,71 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária

ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de

conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora

busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de

fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os

elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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PROCESSO NÚMERO - 0812000-49.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE TIBURTINO ARAUJO

Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL TEIXEIRA DE LIMA MOURA - PB21549

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é vigilante e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e

honorários advocatícios, juntando aos autos cópia de sua CTPS (ID 28167837); já o valor das custas processuais (ID 28167838) é

de R$ 1.245,71 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária

ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de

conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora

busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de

fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os

elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.
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Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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